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Prefeitura iluniclpal de ltabàiana

CONTRATO N. 5«l2O2O

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO PARCELADO
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE AM LÁDO, A
PREFEITURA DE ITABÁIÁNA, E, DO OUTRO, A
EMPRESÁ LUSMED COMÉRCIO DE
PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
DECORRENTE DO PREGÃO N" OI2/2020.

o MIIMÍPIO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitur a,localízada à Praça Fausto
cardoso, 12 inscrita no cNPJ sob o n'. 13.1M.740l0001-10, doravante denominada CONTRATAI\TE,
neste ato represantada pelo_Sr. Valmir dos Santos Costa, Prefeito Municipal, brasileiro, casado e a
Empresa LUSMED CoMÉRCI0 DE pRoDUToS MÉDICOS HospúALARES LTDA, com
sede à Rua Pernambuco n' 1105, Bairro Siqueira Campos-Se, Cep.49.07 5460, inscrir,o no CJ.üpJ sob o
n'" 07.865.568/0001-14, neste ato representado pelo seu Sócio administrador Mayra dos Reis Barreto
de Oliveira CPF n' 054. 157.385-33, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Fornecimento
Parcelado, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n'. 8.666, de 21 de junho de 1993,
e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO (art. 55. inciso I. da Lei no 8.6ó6/93).
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de equipamentos e outros para atender creches e escolas
deste mrmicípio, conforme descrição no anexo I do edital, de acordo com as especificações constantes
do Edital de Pregão n" 0l2l2020e seus anexos, e proposta da Contratada, de acordo com o art. 55, XI da
l-.ei t".8-666/93, passando tais documentos a fazer parte integrante do presente insfumento para todos
os fins de direito.

CLÁUSTJLA SEGT]I{DA-DO REGIME DE EXECUCÃO IarT SS. inciso II. da Lei no
t.666/93).

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indiret4 em regime de ernpreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, visando à perfeita consecução do objeto e na forma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO íart.

Os equipamentos serão fornecidos pelos preços constantes na proposta da Contratada,
perfazendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 63.630,00 (Sessenta e três mil seiscentos
e trinta reais).

§1o - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no pÍazo de até 15 (quinze)
dias., mediante a aprcsentação de Nota FiscaVFaturÀ, dcvidamente certificada pelo setor responsávil pelo
recebimento do objeto.

§2" - Para fazer jus ao pagamento, a Contratada deveni apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, provz de regularidade para com as Fazendas: Éederal, Bstadual, Municipal,
FGTS - CRF e Débitos Trabalhistas.

_. §3" - Neúum pagamento será efetuado à Contratada enquanto houver pendência dc
liquidação de obrigação financeira, cm virtude de penalidade ou inadimplência confatual.

§4" - Não haverá, sob hipótese alguma" pagamento antecipado.

55. in III. da Lei n" 8.ó66193).

§5' - Não haverá reajuste de preços durante o período contretado.
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§6' - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

Íto caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPCiIBGE.
§7' - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

da execuçâo deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhisras e
previdenciárlos, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação hábil para liberaçào dos seus créditos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo cONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADA, tão
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos serviços efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55. inciso W. da Lei n" 8.666/93)
0 prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinatura e vinculado ao periodo de garantia dos mobiliários/equipamentos.

CLAUSULA UINTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBIET0 ÍArt. 55.
inciso IV. da Lei no 8.666/93)

Os mobiliários/equipamentos, objeto deste conúato, serão entregues no almoxarifado,
mediante solicitação desta Prefeitura, num pr.tzo de até 15 (qünze) dias, contados da data de emissão
aceite do empeúo e solicitaçào.

Paráerafo Único - Os mobiliários/ eouio amento entregue deverá ter orazo de gerântie
de 12 ídoze) mes es. além da sarnntia de assistência técnicâ nesse Drazo.

CLÁUSULA SEXTA - DoTACÃo 0RCAMENTÁRIA írrt. 55- inciso V. da Lei n. "
8.666/93).

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no oÍçamento da Prefeitura
de ltabaiana, conforme cla-ssificação orçamentária detalhada abaixo:

> 02.05 Secretaria de Educação
> 12.361.0005.2018- Desenvolvimento e Manutenção do Ensino Frmdamental
> ,1490.52.00 - Eqüpamentos e Material Permanente
> ,{490.52.06 Aparelhos e Utensílios Domésticos
> .í490.52. l8 -Máquinas - Utensilios e Equipamentos Diversos
D Fonte llll

> 02.05 Secretaria de Educação
> 12.3 65.0005.2024 Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil
> ,1490.52.00 Equipamentos e Material Permanente
> 4490.52.06 - Aparelhos e Utensílios Domésticos
i 4490.52.l8 -\íáquinas - Ute nsílios e Equrparnentos Dir ersos
> Fonte l1l i

> 02.05 Secretaria de Educação
> 12.368.0005.2028 Manutenção do Saklrio Educação
> 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
> 4490.52.06 - Aparelhos e Utensílios Domésticos
> ,t490.52.18 -Máquinas - Utensílios e Equipamentos Diversos
F Fonte I 120
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crÁusurl sÉTIMA - DO D E RES SABILIDADE DAS PARTES íart.

55. inciso VII e XtrI. da Lei n" 8.666/93).
A Conúatada, durante a vigârcia deste Contrato, compromete-se a:
o Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitação que deu origem ao presente Contrato, sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora preüstas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da execução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fomecer à Contratante
comprovaÍlte de quitação com os órgãos competeates;

. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, deconentes de
faltas por ela cometidas na execuçào do Contrato;

r Responsabilizar-se pelos danos causados direÍ"mente à Prefeitura ou a ter ceüos
decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Conüatante.

o Responsabilizar-se pela obtenção de Alvanás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Âutorização que se façam necessários à execução do Contrato.

o Executar fielmente o objeto contratado e o pnrzo estipulado.
.Nào transfeú a outrem, no todo ou em parte, o Contrato firmado com a Contratante, sem

prévia e expressa anuência.
oNão realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fixão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
A Contratante, durante a vigência deste Cont:ato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n.. 8.666/93;
o Designar um Íepresentante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
oComunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execugão dos

serviços, diligenciand«r nos c.§os que cxigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSI'LÂ OITAVA - DAS PENALIDADES E MIJLTAS íArt.55. inciso VII. da Lei
n" 8. 3).

Pelo akaso injustificado na execução do Conhato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, confoÍrne o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no
aft- 87 daLei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejúzo de perda da garantia prestada:

I - advertência;
II - multa de l% (um por cento) por dia, até o máximo dc 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento;
III - multa de 20%o (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mcsmo;
fV - suspensão temporiíria de participar em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Administração do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA. DA RESCISÃO íart. 55. inciso VIIL da Lei no t.666/93).
A inexecução, toÉl ou parcial, do contrato, além das penalidades consta es da cláusula

anterior, ensejaní a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos cílsos enunrerados n
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n'. 8.666193, na fomra do aÍ. 79 da mesma Lei.
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Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da

Lei supracitada, sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos,
regularmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2' do art. 79 do mesmo diploma
legal.

CLAUSULA DÉCIMA DOS DIREIT DO CONTRÂTAI{TE NO CASO DE
RESCIsÃo íArt.5s. i IX. da Lei n" 8.6ó6/93).

Na hipótese de rescisão adminiskativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de
logo, o direito da Conkatante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n..
8.666/93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA DA LEGISLACÃO APLICÁVEL A
EXECUCÃ O DO CONTRATO E O§ CASOS OMISsos art. 55- inciso XII. da Lei n" 8.666/93).(

O presente Contrato funda-rrenta-se:
I - nos termos do Pregão n' 0L212O20 que, simultansarnen6g.
o constam do Processo Administrativo que o originou;
onão contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do

Direito Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lawando-se, na ocasião, Termo Âditivo.

CLÁUSULA DÉcTIvT,I SEGT]I{DA - DAs ALTERACÕES ÍATt . 65. Lei no 8.6ó6193).
Este instrumento poderá ser alterado na ocon€ncia de quaisquer fatos estipulados no artigo

65 da Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados.

§1o - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §l' da Lei n".8.666/93,
calculado sobre o valor inicial atualizado do conúato.

§2' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condiÇão,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados ontre as partes, de acordo com o art. 65, §2', II da
lei n'.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO ACOMPAI\HAMENTO E DA
FTSCaLIZACÃO (Art. 67. Lei no 8.66ó193).

Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado
em portâria especifica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execução do
presente Contrato.

§1" - À fiscalização compete, entre outras atribuições, veíficar a conformidade da execução
do Contrato com as noÍrnas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO íArt. 73. Lei
n" 8.66ó193)

o objeto deste contrato será recebido de acordo com o disposto art. 73, ll, a e b da Lei n".
8.666193
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RO (Art.55. §A-DOFO

As partes contratantes ele
competente para dirimir as questões
renri,ncia expressa por qualquer outro.

gem o Foro da Cidade de Itabaiana" Estado de Sergipe, como único
que porventura surgirem na execução do presente Conüa1o, com

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença
de 02 (duas) testemuúas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabai l0 de março de 2020.

v os Costa
ito Municipal

-.'-). ,'-? / '

7á6 /4,,> //r** ,t/Á"'72 5/,-.
Mayra dos Reis Barreto de Oliveira

LUSMED COMÉRCIO TiN PNONUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA,
Contratado
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